
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 262/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

14/11/2017 



de 2.017. 
Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 14 de novembro 
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RESOLUÇÃO N° 4.882, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei Municipal n° 
4.303, de 29 de junho de 2016"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 262/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.882, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.017. 

ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, CRIADA PELA LEI 
MUNICIPAL N° 4.303, DE 29 DE JUNHO DE 2016. 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, nas ações do Programa 0240 
denominado Eventos Turísticos, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 
3.115.000,00 (três milhões, cento e quinze mil reais), passando para R$ 3.155.000,00 
(três milhões, cento e cinquenta e cinco mil reais), com acréscimo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, nas ações do Programa 0056 
denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor inicial previsto para 2017 
em R$ 16.094.000,00 (dezesseis milhões e noventa e quatro mil reais), passando para 
R$ 16.054.000,00 (dezesseis milhões e cinquenta e quatro mil reais), com diminuição 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, nas ações do Programa 0004 
denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 
27.922.000,00 (vinte e sete milhões, novecentos e vinte e dois mil reais), passando para 
R$ 27.912.000,00 (vinte e sete milhões, novecentos e doze mil reais), com diminuição 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 4°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 
4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, nas ações do Programa 0000 
denominado Encargos Gerais do Município, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), passando para R$ 305.000,00 
(trezentos e cinco mil reais), com acréscimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 14 
(quatorze) de novembro de dois mil e dezessete (2.017). 
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Ibitinga, 20 de novembro de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.878/2017, 
4.879/2017, 4.880/2017, 4.881/2017, 4.882/2017, 4.883/2017, 4.884/2017, 4.885/2017, 
4.886/2017, 4.887/2017, 4.888/2017 e 4.889/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão 
Legislativa Ordinária realizada em 14 de novembro do corrente, com seus respectivos 
autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

A TTONIO 	 AE AL ES DE MIRA 
Presi. ente 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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